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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MORAIS E OBRIGAÇÃO DE FAZER. PLANO 
DE  SAÚDE.  PRETENSÃO  DE  COBERTURA  DE 
CIRURGIA REFRATIVA –  LASIK.  IMPROCEDÊNCIA. 
EXISTÊNCIA DE CLAÚSULA EXPRESSA EXCUINDO 
O  PROCEDIMENTO.  NÃO  PREENCHIMENTO  DOS 
REQUISITOS  MÍNIMOS  EXIGIDOS  PELA 
RESOLUÇÃO DA ANS. AUSÊNCIA DE ABUSIVIDADE 
NA NEGATIVA DA OPERADORA DE SAÚDE. DANO 
MORAL NÃO CONFIGURADO. MANUTENÇÃO DA 
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SENTENÇA.  DESPROVIMENTO.

Restando demonstrado que a parte  autora não atende 
aos requisitos dispostos  na Resolução nº 338 da ANS, 
que regulamenta a cobertura de atendimento no caso de 
cirurgia refrativa, a improcedência do pleito é medida 
que se impõe. 

A  operadora  de  saúde,  ao  negar  a  cobertura  de 
atendimento, não incorreu em qualquer ilícito, haja vista 
estar, unicamente, observando o que restou estipulado 
no contrato avençado entre as partes.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a  egrégia Terceira Câmara Especializada 
Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em  conhecer do 
Recurso e negar-lhe provimento.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Apelação Cível interposta por  Ieda Sarinho 
Ribeiro, hostilizando sentença (fls. 184/186) do Juízo da 4ª Vara Regional de 
Mangabeira da Comarca da Capital que, nos autos da Ação de Indenização 
por  Danos  Morais  e  Obrigação  de  Fazer  ajuizada  em  face  da  Amil  – 
Assistência Médica Internacional S/A, julgou improcedente o pedido. 

Em suas  razões,  fls.  190/196,  a  recorrente  sustenta  ser 
portadora  de  anisometropia,  necessitando  do  procedimento  cirúrgico 
denominado LASIK para a correção, e que apesar do procedimento não ser 
coberto pela operadora de plano de saúde, a Resolução da ANS n° 338/2013, 
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torna  obrigatório  a  cobertura  da  cirurgia  se  o  paciente  preencher  os 
requisitos  mínimos,  o  que aconteceu no caso,  já  que a  sua refração está 
estável há mais de um ano, tem miopia com grau – 5,25, e 31 anos de idade.

Alega,  ainda,  a  nulidade  da  cláusula  contratual  que 
restringe  a cobertura da LASIK, bem como que a não realização da cirurgia 
causa danos incomensuráveis a sua vida, já que não pode utilizar óculos 
para corrigir o problema. Por fim, postula o provimento do apelo. 

Contrarrazões, fls. 202/208, pugnando pela manutenção 
da sentença. 

A Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 213/215V, 
opina pelo provimento do recurso apelatório. 

É o relatório.

V O T O  

Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado) – Relator

Cuida-se de Ação de Obrigação de Fazer ajuizada pela 
apelante  visando  a  cobertura  de  cirurgia  refrativa  -  LASIK,  julgada 
improcedente.

Pois bem.

A autora teve seu pedido de autorização para cirurgia 
refrativa – LASIK negado por ausência de cobertura contratual, fl. 42.

A  jurisprudência  é  firme  no  sentido  de  que,  nos 
contratos de adesão a cláusula restritiva de direito, para ser exigível, deve 
ser clara e de fácil compreensão.
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Este é o caso da cláusula 12.1.17, do contrato (fl. 81), que 
não deixa dúvidas a respeito da não cobertura para cirurgia refrativa (PRK 
ou LASIK):

"Cláusula Décima Segunda

Exclusões de Cobertura

12.1 – Este contrato  NÃO PREVÊ COBERTURA DE CUSTOS OU 

REEMBOLSO para  os  eventos  excluídos  ou  sem  cobertura 

obrigatória  pela  Lei  n°  9.656/98  e  sua  regulamentação,  entre  os 

quais os seguintes:

(…)

12.1.17 –  Cobertura de cirurgia refrativa (PRK ou LASIK) para 

pacientes, exceto se preenchidas as condições previstas no Rol de 

Procedimentos vigente.”

Referida  disposição  contratual  é  lícita  e  não  fere  o 
princípio da boa-fé, não podendo ser considerada abusiva.

Assim,  inexiste  qualquer  ilegalidade  na  cláusula 
contratual que prevê a não cobertura de cirurgia para correção de miopia. O 
procedimento não consta do rol de tratamentos obrigatórios da ANS. Assim, 
é possível que nos contratos conste expressamente a não cobertura.

Além disso, a ANS, através Resolução Normativa nº 338, 
somente obriga a cobertura pelas operadoras de plano de saúde da cirurgia 
refrativa PRK ou LASIK, nos seguintes casos:

"Cobertura obrigatória para pacientes com mais de 18 anos e grau 

estável há pelo menos 1 ano, quando preenchido pelo menos um 
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dos seguintes critérios:

a. miopia moderada e grave, de graus entre - 5,0 a -10,0 DE, com 

ou  sem  astigmatismo  associado  com  grau  até  4,0  DC  com  a 

refração medida através de cilindro negativo;

b.  hipermetropia  até  grau  6,0  DE,  com  ou  sem  astigmatismo 

associado com grau até 4,0 DC, com a refração medida através de 

cilindro negativo."

Certo é que a parte autora não se enquadra no requisito 
acima mencionado, tendo em vista que possui leve grau de miopia, senão 
vejamos:  OD: +0,75 DE; OE: -0,50 DE, fl. 170, muito aquém do necessário 
para que o procedimento tenha cobertura obrigatória, qual seja: entre -5,0 a 
-10,0 DE.

Não  restou  comprovada  a  urgência  do  procedimento, 
tampouco a possibilidade de perda da visão por parte da recorrente.

A esse respeito, confira a jurisprudência: 

OBRIGAÇÃO DE FAZER. Plano de saúde. Pretensão de cobertura 

de  cirurgia  refrativa  (lasik).  Improcedência.  Insurgência  da 

autora.  Existência  de  cláusula  expressa  restringindo  o 

procedimento.  Não  preenchimento,  por  parte  da  autora,  dos 

requisitos  estabelecidos  pela  RN  338,  da  ANS.  Ausência  de 

abusividade  na  negativa  da  ré.  Dano  moral  não  configurado. 

Aplicação  do  art.  252,  do  Regimento  Interno  deste  Tribunal. 

Desnecessária  a  repetição  dos  adequados  fundamentos 

expendidos  pela  sentença,  que  ficam  ratificados.  Recurso 

desprovido.  (TJSP;  APL  4011347-95.2013.8.26.0554;  Ac.  8980376; 

Santo André; Sétima Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Miguel 

Brandi; Julg. 13/11/2015; DJESP 19/01/2016)
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CONSUMIDOR. PLANO  DE  SAÚDE.  MIOPIA.  CIRURGIA 

REFRATIVA PRK/LASIK. NEGATIVA DE COBERTURA. NÃO 

ATENDIMENTO  DOS  REQUISITOS PREVISTOS  NA 

RESOLUÇÃO Nº 262 DA ANS. IMPROCEDÊNCIA DO PLEITO. 

SENTENÇA MANTIDA.  1.  Restando demonstrado que o autor 

não atende aos requisitos dispostos na Resolução nº 262 da ANS, 

que regulamenta a cobertura de atendimento no caso de cirurgia 

refrativa, a improcedência do pleito é medida que se impõe. 2. A 

empresa ré, ao negar a cobertura de atendimento, não incorreu 

em qualquer ilícito, haja vista estar, unicamente, observando o 

que restou estipulado no contrato avençado entre as partes. 3. 

Sentença mantida. 4. Apelação conhecida e improvida. (TJDF; Rec 

2013.01.1.075918-2;  Ac.  848.602;  Terceira  Turma  Cível;  Rel.  Des. 

Gilberto Pereira de Oliveira; DJDFTE 25/02/2015; Pág. 185)

RECURSO INOMINADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS 

MATERIAIS.  PLANO  DE  SAÚDE.  Negativa  de  cobertura  para 

cirurgia refrativa - Prk ou lasik. Abusividade não configurada. 

Previsão expressa das condições para cobertura do procedimento 

na  resolução  normativa  n.  338/2013  da  ans.  Paciente  que  não 

preencheu  os  requisitos  necessários,  pois  se  trata  de  caso  de 

astigmatismo apenas. Ciência da negativa de cobertura antes da 

realização  da  cirurgia.  Negativa  legítima.  Reforma  da  sentença 

para julgar improcedente a ação. Recurso provido. (TJRS; RecCv 

0022659-85.2015.8.21.9000;  Canela;  Quarta  Turma Recursal  Cível; 

Relª Desª Gisele Anne Vieira de Azambuja; Julg. 26/06/2015; DJERS 

01/07/2015)

No  que  tange  ao  pedido  de  indenização  por  danos 
morais,  oportuno  mencionar  que  a  interpretação  feita  ao  contrato,  em 
princípio, não implica em dano moral.
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A  apelada,  ao  interpretar  o  contrato,  não  praticou 
qualquer  conduta  ilícita  capaz  de  ensejar  indenização,  principalmente 
porque  não  há  qualquer  demonstração  de  ato  vexatório  que  possa  ter 
implicado na violação aos direitos da personalidade da apelante. Trata-se de 
aborrecimento  que  não  conduz  ao  dano  moral,  porque  se  insere  na 
dinâmica que não dá causa a lesão à honra. 

Neste sentido:

“Por isso é  que,  'nessa linha de princípio,  só deve ser reputado 

como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, 

fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento 

psicológico  do  indivíduo,  causando-lhe  aflições,  angústias  e 

desequilíbrio  em  seu  bem  estar.  Mero  dissabor,  aborrecimento, 

mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita 

do dano moral.” (STJ, 4ª Turma, REsp nº 215.666/RJ, Min. César 

Asfor Rocha in RSTJ 150/382).

Diante  dessas  considerações,  realmente  não há que se 
falar no acolhimento do pedido de indenização por dano moral.

Portanto, em que pesem as razões expendidas no recurso 
de  apelação,  observo  que  a  sentença  analisou  corretamente  as  questões 
suscitadas e avaliou com propriedade o conjunto probatório, dando exato 
deslinde ao litígio, razão pela qual ela deve ser mantida.

Com essas considerações, NEGO PROVIMENTO AO 
APELO, mantendo incólume a sentença.   

   
É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária 
desta Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, 
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no dia 27 de setembro de 2016, conforme certidão de julgamento, o Exmo. 
Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides,  dele  participando,  além  deste 
Relator,  o  Exmo.  Dr.  Carlos  Antônio  Sarmento,  juiz  convocado  para 
substituir  o  Exmo.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz.  Presente  à  sessão,  o  Dr. 
Rodrigo Marques da Nóbrega, Promotor de Justiça.

Gabinete no TJPB, em 28 de setembro de 2016. 

Ricardo Vital de Almeida
  Relator/ Juiz convocado 
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